
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 219/2025
Referência: 2714796/2025

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 220/2025
Referência: 2715461/2025

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da
súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 221/2025
Referência: 2714056/2025
Interessado: EDUARDO FERREIRA SILVEIRA

EMENTA: Defere CONSULTA SOBRE SPDA -DEFERIDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de solicitações diversas Eduardo Ferreira Silveira, No que diz
respeito à ATIVIDADE DE ELABORAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA, destaca-se a DECISÃO NORMATIVA Nº 070 (26/10/2001), que discrimina os profissionais
habilitados a exercer as atividades de projeto, instalação e manutenção de SPDA, cuja Ementa trata-se: "Dispõe sobre a fiscalização
dos serviços técnicos referentes aos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios)". Entretanto, a citada DN foi
ANULADA em virtude de decisão judicial transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança 2002.34.00.006739-4 (Ref.:
Ação Civil Pública movida pela Associação Brasileira de Engenheiros Civis (ABENC), reconhecida como representante da categoria
associada, Apelação Civil N. 2002.34.00.006739-4/DF). Obs.: As argumentações exposta pelo relator nos autos do Mandado de
Segurança supramencionado, que assim esclarece: "A atividade de engenharia está disciplinada pelo Decreto Federal 23.569/33,
cujo art. 28, alínea a, preconiza que o engenheiro civil possui competência e atribuições para exercer as funções de estudo, projeto,
direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares, sendo desta natureza a instalação de pára-
raios podendo ser executada pelo engenheiro civil" (grifei). E ainda enfatiza: "Entendo que a instalação de pára-raios é obra
complementar à construção de edifícios, podendo, portanto, ser executada pelo engenheiro civil"(grifei). Cabe destacar que o
Tribunal Regional Federal, da 1ª. Região não admitiu o recurso especial interposto pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CONFEA, contra acordão proferido pelo TRF da 1ª. Região, que manteve a sentença que concede segurança para
anular a Decisão Normativa 70/2001 do CONFEA. Após a analisar o mérito, a Turma do TRF confirmou que o Engenheiro Civil
possui atribuição para projetar e executar SPDA. Foi decidido pelo Colegiado a causa com base na competência e nas atribuições
do engenheiro civil, disciplinadas pelo Decreto Federal 23.569/33, do qual a Justiça Federal Este documento encontra-se registrado
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2714056/2025, emitido em 29/04/2025.
Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 4), anexado por anna.isabell em 06/05/2025 Folha 29/32 SERVIÇO PÚBLICO
FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa
Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br não admitiu o Recurso
Especial, interposto pelo CONFEA contra o acordão favorável a Engenharia Civil. A referida decisão foi em última instância, da qual
não cabe recurso. Por outro lado, há o entendimento de a referida Decisão Normativa foi anulada em decorrência do Mandado de
Segurança em questão, especificamente em função da falha na composição do Plenário do CONFEA à época da aprovação da
DN-070/2001, portanto, não fazendo o texto qualquer menção ou qualquer restrição quanto aos profissionais habilitados já definidos
no Normativo, para o desempenho de serviços técnicos referentes à SPDA (e citados no bojo da legislação), senão vejamos:
"DECISÃO NORMATIVA Nº 070, DE 26 DE OUTUBRO DE 2001. Dispõe sobre a fiscalização dos serviços técnicos referentes aos
sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios). "Art. 1º As atividades de projeto, instalação e manutenção, vistoria,
laudo, perícia e parecer referentes a Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas-SPDA, deverão ser executadas por
pessoas físicas ou jurídicas devidamente registradas nos Creas. Parágrafo único. O projeto de SPDA envolve levantamento das
condições locais do solo, da estrutura a ser protegida e demais elementos sujeitos a sofrer os efeitos diretos e indiretos de
descargas atmosféricas, os cálculos de parâmetros elétricos para a sua execução, em especial para os sistemas de aterramento e
ligações eqüipotenciais, seleção e especificação de equipamentos e materiais, tudo em rigorosa obediência às normas vigentes."
Art. 2º As atividades discriminadas no caput do art. 1º, só poderão ser executadas sob a supervisão de profissionais legalmente
habilitados. Parágrafo único. Consideram-se habilitados a exercer as atividades de projeto, instalação e manutenção de SPDA, os
profissionais relacionados nos itens I a VII e as atividades de laudo, perícia e parecer os profissionais dos itens I a VI: I - engenheiro
eletricista; II - engenheiro de computação; III - engenheiro mecânico-eletricista; IV - engenheiro de produção, modalidade eletricista;
V - engenheiros de operação, modalidade eletricista; VI - tecnólogo na área de engenharia elétrica, e VII - técnico industrial,
modalidade eletrotécnica". Diante do exposto, em cumprimento ao determinado no Mandado de Segurança exarado nos autos do
Processo nº 2002.34.00.006739-4 (Ref.: Ação Civil Pública movida pela Associação Brasileira de Engenheiros Civis (ABENC),
reconhecida como representante da categoria associada, Apelação Civil N. 2002.34.00.006739-4/DF) e Decisão PL- 390/2021 do
CREA-AM (proferida na 545ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM), ora são Este documento encontra-se registrado no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2714056/2025, emitido em 29/04/2025.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 4), anexado por anna.isabell em 06/05/2025 Folha 30/32 SERVIÇO PÚBLICO
FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa
Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br asseguradas aos
Engenheiros Civis, as atribuições para "ELABORAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)". Complementarmente, cabe menção à PROPOSTA CCEEE Nº 25/2023
(acostada às Fls. 3 a 26), que se encontra na fase de adequação da NOTA TÉCNICA de Fiscalização pelo Confea com a finalidade
de padronização pelos Creas nos procedimentos de fiscalização envolvendo Sistema de Proteção contra Descargas Atmosférica -
PDA, conforme modelo padronizado utilizado pela Gerência de Relação com o Profissional e Fiscalização - GPF do CONFEA.
Outrossim, cabe destacarmos outra vertente, senão vejamos: As diretrizes impostas pela Resolução nº 1.073, de 2016, estabelecem
em seu art. 7º: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito
das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante
análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de
formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de
atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o
outro é permitida somente no caso dos cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.". Assim, diante do
estabelecido pela Resolução nº 1.073, de 2016, é possível que um profissional não afeto à uma determinada área de conhecimento
da Engenharia (neste caso, não pertencente à Modalidade Eletricista) possa desempenhar suas atividades nesta área, desde que o
profissional regido pelo Sistema Confea/Crea comprove, por meio de seu currículo escolar, que cursou as disciplinas capazes de
sedimentar os conhecimentos, ainda que sua formação central não seja na área em questão. Complementarmente, salientamos que,
para a ocorrência da situação acima descrita, é necessária a realização de uma análise criteriosa do currículo escolar e do projeto
pedagógico do curso pela câmara especializada pertinente à atribuição requerida (neste caso, da Engenharia Elétrica), a qual caberá
decidir sobre a extensão de atribuição Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2714056/2025, emitido em 29/04/2025. Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 4),
anexado por anna.isabell em 06/05/2025 Folha 31/32 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM
Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br profissional pleiteada. E o entendimento do Colegiado, à priori, é de que o
profissional deve comprovar, perante o Conselho Regional, que possui conhecimentos que permitem receber atribuições para essa
atividade (inclusive a critério também da Câmara Especializada de Engenharia Civil) e segundo as normas legais e regulamentares
em vigor. A análise comparativa efetuada pelas Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica dos CREAs consiste na verficação
das disciplinas cursadas no Curso de Graduação em ENGENHARIA CIVIL, comumente resultando na conclusão de que tais
profissionais não agregam em seu Histórico Escolar de Graduação o conjunto de disciplinas básicas e específicas que somam mais
de 1.000 horas, com destaque para: Eletricidade Aplicada, Circuitos Elétricos, Conversão de Energia, Eletromagnetismo, Eletrônica
Analógica e Digital, Eletrônica de Potência e Proteção de Circuitos Elétricos. Um outro entendimento é que o trânsito em julgado da
sentença proferida no Mandado de Segurança nº 2002.34.34.00.006739-4 não gerou direito subjetivo automático à obtenção de
atribuições para atividades de SPDA, devendo o Engenheiro Civil comprovar haver cursado disciplinas de caráter formativo (e não
apenas informativo), com carga horária e conteúdos suficientes para o desempenho das atividades relacionadas, abrangendo
também disciplinas de caráter básico ou genérico, que são requisitos essenciais para adquirir conhecimentos mais aprofundados
(ainda mais mediante à ressalva de que o projeto de PDA envolve levantamento das condições locais de riscos, da resistividade
elétrica do solo, da estrutura a ser protegida e demais elementos sujeitos a sofrer os efeitos diretos e indiretos de descargas
atmosféricas, cálculos de parâmetros elétricos para a sua execução, em especial para os sistemas de aterramento elétrico, dentre
outros fatores de ordem técnica, sob rigorosa obediência às normas vigentes). Por fim, diante do exposto, ainda que pese a vigência
do Mandado de Segurança impetrado pela ABENC, cabe observância à Constituição Federal de 1988, especialmente em seu Artigo
5º, inciso XIII, a qual preconiza ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, ATENDIDAS AS QUALIFICAÇÕES
PROFISSIONAIS QUE A LEI ESTABELECER", bem como, aos termos da Resolução N° 1002/02 do CONFEA, que "Adota o Código
de Ética Profissional da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências", como é
de conhecimento, de fato e de direito, conforme as disposições a seguir: 6. DAS CONDUTAS VEDADAS. "Art. 10. No exercício da
profissão, são condutas vedadas ao profissional: ... II - ante à profissão: a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para
os quais não tenha efetiva qualificação"; "Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os
princípios éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de
outrem". Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2714056/2025, emitido em 29/04/2025. Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 4), anexado por anna.isabell
em 06/05/2025 Folha 32/32 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92)
21257171 Site: www.crea-am.org.br  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) solicitações diversas do(a) interessado(a) Eduardo Ferreira
Silveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 222/2025
Referência: 2714225/2025
Interessado: I. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa I. T. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) I. T. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 223/2025
Referência: 2712521/2025
Interessado: JORDAN LIMA CAETANO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jordan Lima Caetano,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jordan Lima Caetano. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 224/2025
Referência: 2713296/2025
Interessado: A. A. E. N. L , L. C. L. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. A. E. N. L , l. C. L. C, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. A. E. N. L , l. C. L. C. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 225/2025
Referência: 2712598/2025
Interessado: DOUGLAS PAULINO DUARTE,ELECNOR AZULÃO SPE LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Douglas Paulino Duarte,elecnor Azulão
Spe Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Douglas Paulino Duarte,elecnor Azulão Spe
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 226/2025
Referência: 2714478/2025
Interessado: BERNARDO PEREIRA DOS SANTOS NETO,BETA BRASIL SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Bernardo Pereira Dos Santos Neto,beta
Brasil Servicos De Conservacao E Limpeza Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bernardo Pereira
Dos Santos Neto,beta Brasil Servicos De Conservacao E Limpeza Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 227/2025
Referência: 2713967/2025
Interessado: C. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. P, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) C. P. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 228/2025
Referência: 2712798/2025
Interessado: G. A. D. S. L , S. L. L. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica G. A. D. S. L , s. L. L. C. E. S. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) G. A. D. S. L , s. L. L. C. E. S. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 229/2025
Referência: 2710108/2025
Interessado: A. E. G. E. P. L , E. M. U

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. E. G. E. P. L , e. M. U, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. E. G. E. P. L , e. M. U. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 230/2025
Referência: 2699098/2024
Interessado: F. S. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F. S. D. T. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) F. S. D. T. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 231/2025
Referência: 2711590/2025
Interessado: ANDRÉ PEREIRA DE OLIVEIRA,DIGITAL E-COMMERCE ASSESSORIA LTDA - ME

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional André Pereira
De Oliveira,digital E-commerce Assessoria Ltda - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional
do(a) interessado(a) André Pereira De Oliveira,digital E-commerce Assessoria Ltda - Me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 232/2025
Referência: 2714653/2025
Interessado: CASSIO LUCAS CARMO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Cassio Lucas Carmo Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para
outro conselho) do(a) interessado(a) Cassio Lucas Carmo Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 233/2025
Referência: 2712194/2025
Interessado: DENIS ALEXANDRE RAMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) Denis
Alexandre Ramos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) do(a) interessado(a) Denis Alexandre
Ramos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 234/2025
Referência: 2671051/2023
Interessado: JOEL CAVALCANTE ROLIM

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) Joel
Cavalcante Rolim, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) do(a) interessado(a) Joel Cavalcante
Rolim. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 235/2025
Referência: 2714022/2025
Interessado: D. L. M , R. D. A. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica D. L. M , r. D. A. P. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) D. L. M , r. D. A. P. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/05/2025, às 14:31.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: CB7zb
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 236/2025
Referência: 2687142/2024
Interessado: INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES AMAZONAS LTDA,MICHELLE SILVA FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Industria De Transformadores Amazonas
Ltda,michelle Silva Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Industria De Transformadores
Amazonas Ltda,michelle Silva Ferreira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 237/2025
Referência: 2698121/2024
Interessado: T. E. I. E. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. E. I. E. R. L, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. E. I. E. R. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 238/2025
Referência: 2699733/2024
Interessado: I. R. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa I. R. C. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) I. R. C. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 239/2025
Referência: 2704529/2024
Interessado: A. C. E. S. D. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. C. E. S. D. M. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. C. E. S. D. M. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 240/2025
Referência: 2706503/2025
Interessado: M. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro M. M. S, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) M. M. S. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 241/2025
Referência: 2706859/2025
Interessado: J. M. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro J. M. D. S, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) J. M. D. S. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 242/2025
Referência: 2706908/2025
Interessado: E. E. I. E. C. E , F. F. D. S. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E. E. I. E. C. E , f. F. D. S. N,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) E. E. I. E. C. E , f. F. D. S. N. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 243/2025
Referência: 2706991/2025
Interessado: ARQSET SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Arqset Servicos De Arquitetura
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Arqset Servicos De Arquitetura Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 244/2025
Referência: 2707002/2025
Interessado: C. C. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. C. E. M. L, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. C. E. M. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 245/2025
Referência: 2707078/2025
Interessado: VIVACE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vivace Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vivace Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 246/2025
Referência: 2707371/2025
Interessado: R. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa R. S. D. E. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) R. S. D. E. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 247/2025
Referência: 2707572/2025
Interessado: ANDERSON DE SOUZA ROSA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Anderson De Souza Rosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para
outro conselho) do(a) interessado(a) Anderson De Souza Rosa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 248/2025
Referência: 2707667/2025
Interessado: J. V. D. C , S. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. V. D. C , s. A. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J. V. D. C , s. A. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 249/2025
Referência: 2707751/2025
Interessado: AIUB DA SILVA BEZERRA

EMENTA: Defere Requerimento Extensão de Atribuições (Pós-graduação em Engenharia Eletrotécnica).

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Aiub Da Silva Bezerra, Considerando
que a extensão de atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de
2016, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais
registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia.
Considerando os dispositivos legais da Resolução nº 1073, a seguir: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências
e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea,
consideram-se os níveis de formação profissional, a saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de
nível médio; III - superior de graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu
(especialização); VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de
saber. § 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e
cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais. § 2º Os níveis
de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de
ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto. § 3º Os
níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos
regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão
de atribuições iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução." "Art. 7º A extensão
da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico
de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados
no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão
favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de
atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. "§ 2º A extensão de atribuição é permitida
entre modalidades do mesmo grupo profissional. (...) § 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento
das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem
como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título
profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição". Considerando, pois, que a extensão de atribuição deve ser
conferida, desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na graduação, de acordo com o art. 3º, parágrafo
único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966. Considerando, por fim, os termos da DECISÃO DE PLENÁRIO Nº 361/2022, do
CREAPR (Fls. 11 a 17), cujo resultado transcrevemos abaixo: "Decide: 1) Pelo deferimento do cadastramento do curso de
Especialização em Engenharia Eletrotécnica, modalidade de ensino EAD, ofertado pelo Centro Universitário Internacional, campus
Curitiba - EAD, conforme estabelecido pela Câmara Especializada. 2) A possível extensão de atribuições aos egressos do referido
curso será avaliada mediante solicitação individual de cada interessando, levando em conta, além dos conteúdos curriculares do
curso ora cadastrado, também a formação prévia do profissional solicitante". E ainda: Que, diante da análise curricular realizada
frente aos parâmetros técnicos de engenharia elétrica estabelecidos pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA-
PR, esta concedeu aos egressos do Especialização em Engenharia Eletrotécnica, modalidade de ensino EAD, ofertado pelo Centro
Universitário Internacional, campus Curitiba - EAD as atribuições: "Artigo 8º da Resolução 218 do CONFEA exclusivamente aos
profissionais da MODALIDADE ELETRICISTA (de acordo com a Tabela de Títulos - anexo da Resolução do CONFEA nº 473/2002),
de nível superior pleno, que ainda não tenham estas atribuições, que concluírem o referido curso de pós-graduação com
aproveitamento, mediante solicitação individual de cada interessado". Considerando, por fim, que o profissional é ENGENHEIRO DE
CONTROLE E AUTOMAÇÃO, portanto, a satisfazer os termos da Decisão supracitada, em consonância com a PÓSGRADUAÇÃO
cursada (ENGENHARIA EM ELETROTÉCNICA), sobretudo por se tratarem de Modalidades/Áreas afins, conforme avaliação
efetuada pelo CREA-PR. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Aiub Da Silva
Bezerra. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 250/2025
Referência: 2707940/2025
Interessado: O. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica O. L, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) O. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 251/2025
Referência: 2707971/2025
Interessado: E DOS S DUARTE SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de reativação de registro - empresa E Dos S Duarte Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) E Dos S Duarte Serviços Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 252/2025
Referência: 2708861/2025
Interessado: G. I. E. C. D. P. D. S. E. S. A , T. Q. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica G. I. E. C. D. P. D. S. E. S. a , t. Q. S. A,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) G. I. E. C. D. P. D. S. E. S. a , t. Q. S. A. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 253/2025
Referência: 2709031/2025
Interessado: S. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa S. E. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) S. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 254/2025
Referência: 2709323/2025
Interessado: SILVIO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Silvio Henrique Silva De
Oliveira Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Silvio Henrique Silva De Oliveira
Filho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 255/2025
Referência: 2709526/2025
Interessado: M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. P, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) M. P. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 256/2025
Referência: 2709572/2025
Interessado: D. R. D. B. L , P. R. D. C. D. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica D. r. D. B. L , p. R. D. C. D. P,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) D. r. D. B. L , p. R. D. C. D. P. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 257/2025
Referência: 2709805/2025
Interessado: V. P. D. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa V. P. D. I. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) V. P. D. I. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 258/2025
Referência: 2710097/2025
Interessado: A. S. D. S , A. S. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. S. D. S , a. S. M. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. S. D. S , a. S. M. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 259/2025
Referência: 2710193/2025
Interessado: WILLIAM ALVES DA ENCARNAÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física William Alves Da Encarnação,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) William Alves Da Encarnação. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 260/2025
Referência: 2710318/2025
Interessado: A. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa A. S. a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) A. S. a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 261/2025
Referência: 2710585/2025
Interessado: DOLORES MACEDO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) Dolores
Macedo Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) do(a) interessado(a) Dolores Macedo
Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 262/2025
Referência: 2710596/2025
Interessado: P. P. D. D. A. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa P. P. D. D. A. S. A,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) P. P. D. D. A. S. A. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 263/2025
Referência: 2710927/2025
Interessado: M. S. P , Y. E. E. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. S. P , y. E. E. E. S. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. S. P , y. E. E. E. S. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 264/2025
Referência: 2711477/2025
Interessado: B. M. D. D. M. L , R. A. R. D. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B. M. D. D. M. L , r. A. R. D. B,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) B. M. D. D. M. L , r. A. R. D. B. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 265/2025
Referência: 2711808/2025
Interessado: M. M. M. E. E. P. L , P. L. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. M. M. E. E. P. L , p. L. M. S,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. M. M. E. E. P. L , p. L. M. S. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 266/2025
Referência: 2711994/2025
Interessado: CARLISSON CESAR TAVARES COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Carlisson Cesar Tavares
Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Carlisson Cesar Tavares Costa. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 267/2025
Referência: 2712197/2025
Interessado: DENIS ALEXANDRE RAMOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) Denis
Alexandre Ramos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnólogo ou técnico) do(a) interessado(a) Denis Alexandre
Ramos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 268/2025
Referência: 2712403/2025
Interessado: ALLEFY ALEXANDER LIMA LEAO,M. P. FERREIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Allefy Alexander Lima Leao,m. P. Ferreira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Allefy Alexander Lima Leao,m. P. Ferreira. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 269/2025
Referência: 2712440/2025
Interessado: I. J. F. D , Z. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica I. J. F. D , z. E. E. C. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) I. J. F. D , z. E. E. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 270/2025
Referência: 2712602/2025
Interessado: A. B. M. D. M , C. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. B. M. D. M , c. E. M, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. B. M. D. M , c. E. M. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 271/2025
Referência: 2712688/2025
Interessado: COELMATIC LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Coelmatic Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Coelmatic Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 272/2025
Referência: 2712701/2025
Interessado: P. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa P. C. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) P. C. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 273/2025
Referência: 2712818/2025
Interessado: LUCAS FERNANDES FIGUEIREDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Fernandes Figueiredo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Fernandes Figueiredo. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 274/2025
Referência: 2713146/2025
Interessado: ANTONIO MATHEUS DA CUNHA BRAGA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Antonio Matheus Da Cunha
Braga, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Antonio Matheus Da Cunha Braga. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 275/2025
Referência: 2713281/2025
Interessado: AMERICA SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA,JOSE NILSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica America Servicos De
Seguranca Eletronica Ltda,jose Nilson Cordeiro De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) America Servicos De Seguranca Eletronica Ltda,jose Nilson Cordeiro De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 276/2025
Referência: 2713351/2025
Interessado: VICTOR HUGGO MELO COSTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Victor Huggo Melo Costa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Victor Huggo Melo Costa. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/05/2025, às 14:31.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 7A8Db
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 277/2025
Referência: 2713695/2025
Interessado: M. D. O. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M. D. O. A. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M. D. O. A. L. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 278/2025
Referência: 2713714/2025
Interessado: F. T. S. N , J. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F. T. S. N , j. S. D. E. L, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) F. T. S. N , j. S. D. E. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 279/2025
Referência: 2713961/2025
Interessado: C. A. O. Q

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. A. O. q, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. A. O. q. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 280/2025
Referência: 2714028/2025
Interessado: CONSTRUTORA PILAR LTDA,JOSÉ NUNES DE FARIAS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Construtora
Pilar Ltda,josé Nunes De Farias, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a)
Construtora Pilar Ltda,josé Nunes De Farias. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 281/2025
Referência: 2709582/2025
Interessado: JOAQUIM ALVES FERNANDES,SOLARE CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Joaquim Alves
Fernandes,solare Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a)
interessado(a) Joaquim Alves Fernandes,solare Construções Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 282/2025
Referência: 2714548/2025
Interessado: FRANCISCO ROGERIO DE AZEVEDO GUIMARAES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro
conselho) Francisco Rogerio De Azevedo Guimaraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais
transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Francisco Rogerio De Azevedo Guimaraes. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 283/2025
Referência: 2714790/2025
Interessado: T. M. O. D. U. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa T. M. O. D. U. E,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) T. M. O. D. U. E. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 284/2025
Referência: 2710925/2025
Interessado: ERIDATA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS LTDA,MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA BENTES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Eridata
Comercio De Materiais Eletronicos Ltda,marcelo Henrique De Oliveira Bentes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade
técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Eridata Comercio De Materiais Eletronicos Ltda,marcelo Henrique De Oliveira Bentes.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 285/2025
Referência: 2713464/2025
Interessado: JOÃO PEDRO MENEZES LAUAND

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física João Pedro Menezes Lauand,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) João Pedro Menezes Lauand. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 286/2025
Referência: 2707878/2025
Interessado: CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA,RODRIGO PAULA MIRANDA DE CARVALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Climazon Industrial Ltda,rodrigo Paula
Miranda De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Climazon Industrial Ltda,rodrigo Paula
Miranda De Carvalho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 287/2025
Referência: 2707354/2025
Interessado: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A,RAFAEL NASCIMENTO GAMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Centrais
Elétricas Do Norte Do Brasil S.a,rafael Nascimento Gama, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional
do(a) interessado(a) Centrais Elétricas Do Norte Do Brasil S.a,rafael Nascimento Gama. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 288/2025
Referência: 2712847/2025
Interessado: FELIPE VITAL TRIGO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Vital Trigo, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Vital Trigo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 289/2025
Referência: 2712634/2025
Interessado: ENGECOMPA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engecompa Serviços De
Manutenção Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engecompa Serviços De
Manutenção Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 290/2025
Referência: 2712890/2025
Interessado: ERON ISAQUE BRITO DE MELO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eron Isaque Brito De Melo,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Eron Isaque Brito De Melo. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 291/2025
Referência: 2702166/2024
Interessado: DALMO JOSE BRAGA PAIM,PPA COMERCIAL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Dalmo Jose Braga Paim,ppa Comercial
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Dalmo Jose Braga Paim,ppa Comercial Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 292/2025
Referência: 2698418/2024
Interessado: ANDREY E SOUZA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA,FRANK DE ASSIS CORDOVIL BRAGA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Andrey E Souza Servicos De Construcao
Civil Ltda,frank De Assis Cordovil Braga, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Andrey E Souza
Servicos De Construcao Civil Ltda,frank De Assis Cordovil Braga. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 293/2025
Referência: 2693892/2024 - Auto: 71526/2024
Interessado: HELCKSON ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Helckson Antonio Souza De
Oliveira, Considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de
outubro de 1980. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 71526/2024, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "HELCKSON ANTONIO
SOUZA DE OLIVEIRA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", devendo o(a) autuado(a) efetuar o
pagamento da penalidade (multa), corrigida na forma da Lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 294/2025
Referência: 2704554/2024 - Auto: 76534/2024
Interessado: NUCLEO SOLAR DE GERACAO ENERGIA ELETRICA SUSTENTAVEL LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66)

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nucleo Solar De Geracao
Energia Eletrica Sustentavel Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839,
de 30 de outubro de 1980; Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019; Considerando o disposto
no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004; Considerando, complementarmente, a Resolução N.
218/73 do CONFEA - Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em
seu Arts. 8º. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela a MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 76534/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "NUCLEO SOLAR
DE GERACAO ENERGIA ELETRICA SUSTENTAVEL LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA"
(INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), com o pagamento da multa respectiva, corrigida na forma da Lei.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 295/2025
Referência: 2705482/2024 - Auto: 77007/2024
Interessado: IJ RIBEIRO CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: Infração aos Arts. 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ij Ribeiro Construcao Ltda,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Considerando o
disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° Auto de Infração n° 77007/2024, lavrado
em desfavor da Pessoa Jurídica RIBEIRO E TORRES LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART" (Infração aos Arts. 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77) - REF.: EXECUÇÃO E
MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA, com a pagamento a multa devida e corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 296/2025
Referência: 2709765/2025 - Auto: 78693/2025
Interessado: MADIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

EMENTA: Auto de Infração - Falta de registro de Pessoa Jurídica.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Madis Comercio E Servicos
Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980;
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004; Considerando, complementarmente, a Resolução N. 218/73 do CONFEA
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 78693/2025, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MADIS COMERCIO E SERVICOS
LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66), com o pagamento da multa respectiva, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 297/2025
Referência: 2701660/2024
Interessado: F. B. C. D. S

EMENTA: Indefere Requerimento de Interrupção de registro profissional.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto de solicitação de interrupção de registro F. B. C. D. S, Considerando o disposto
nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção
do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o
qual seja exigida formação profissional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do Requerimento de Interrupção de Registro profissional, no
interesse do Eng. da Computação FRANKLEY BRUNO CARVALHO DE SOUZA, pela ausência de elemento (s) documental (ais)
que comprove (m) a situação atual do exercício da profissão por parte do mesmo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 298/2025
Referência: 2701773/2024
Interessado: A. G. R

EMENTA: Indefere Requerimento de Interrupção de registro profissional

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto de solicitação de interrupção de registro A. G. R, Considerando o disposto nos
Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do
registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o
qual seja exigida formação profissional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, que o pleito de interrupção de registro do (a) profissional, Eng. de Prod. Eletric. ALBERTO
GOMES RODRIGUES seja INDEFERIDO, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da
Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 299/2025
Referência: 2700838/2024
Interessado: G. F. B. F

EMENTA: Indefere INDEFERIDO;

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro G. F. B. F, Considerando o disposto nos
Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente
pagamento das anuidades devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a
interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou
emprego para o qual seja exigida formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito,
encontra-se nas seguintes condições: Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do
Sistema Confea/Crea, inclusive, aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 23/10/2024).O (A) profissional encontrava-se
em situação de adimplência com relação ao ano de 2024 (ano do Requerimento), como também, com relação ao exercício atual
(2025). Atendido. II- Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo
seletivo tenha sido exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito
enquadrar-se nesta afirmação, porém, apresentando cópia de sua CTPS Digital, comprovando possuir vínculo contratual (regime
CLT) com a empresa JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA, inicialmente no CARGO DE TECNICO DE APOIO EM PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO - Admissão em 14/06/2021 (Fls. 4 a 6). Não Atendido. Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2700838/2024, emitido em 23/10/2024. Documento
do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 5), anexado por anna.isabell em 28/04/2025 Folha 13/14 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº.
174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br III- Não conste como autuado em
processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77, em tramitação no
Sistema Confea/Crea. O (a) interessado (a) não dispõe de ação por infringência ao Código de Ética. Conforme documentação
comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há nenhuma referência de situação irregular de Infração perante este
Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu seu requerimento de Interrupção de Registro com os seguintes
documentos, previstos na mencionada legislação: Condição/Documentação Observação Situação I- Declaração de não exercerá a
profissão durante o período de interrupção de registro. Parte integrante do item "Declarações" do protocolo. Atendido. II- A
comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste Conselho Regional, conforme
Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não possui ART´s registradas em seu nome na condição de "Aberta". Atendido.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do Requerimento de Interrupção de Registro profissional, no interesse do Eng. de Contr. Autom. GERALDO
FREITAS BARBOSA FILHO, pela ausência de elemento (s) documental (ais) que comprove (m) a situação atual do exercício da
profissão por parte do mesmo. Manaus, 28 de abril de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 300/2025
Referência: 2713117/2025
Interessado: T. R. B. D. S

EMENTA: Indefere PROCESSO INDEFERIDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de interrupção de registro T. R. B. D. S, Considerando o disposto nos
Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente
pagamento das anuidades devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a
interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou
emprego para o qual seja exigida formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito,
encontra-se nas seguintes condições: Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do
Sistema Confea/Crea, inclusive, aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 15/04/2025). O (a) profissional encontra-se
com anuidade pendente desde 2024. - Obs. 1: A Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA esclarece "aos 27 (vinte e sete) Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontramse revogados
tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro
profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente". Atendido, com base na Decisão PL2776/20212 do
CONFEA. Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2713117/2025, emitido em 15/04/2025. Documento do Protocolo 3/3 (Vinculado ao passo 4), anexado por anna.isabell
em 29/04/2025 Folha 12/14 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92)
21257171 Site: www.crea-am.org.br - Obs. 2: Observar o pagamento proporcional, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº
1.066/2015 do CONFEA, a saber: "Art. 6º A anuidade de pessoa física referente ao exercício em que a interrupção do registro for
requerida corresponderá a tantos duodécimos quantos forem os meses ou fração, calculados de 1º de janeiro até o mês do
requerimento". II- Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo
seletivo tenha sido exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito
enquadrar-se nesta afirmação, para tanto apresentando cópia de sua CTPS Digital, comprovando possuir vínculo contratual (regime
CLT) com o INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO, no Cargo de Líder de Projeto Especialista I (Fls. 3). Não Atendido. III- Não
conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77,
em tramitação no Sistema Confea/Crea. O (a) interessado (a) não dispõe de ação por infringência ao Código de Ética. Conforme
documentação comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há nenhuma referência de situação irregular de Infração
perante este Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu seu requerimento de Interrupção de Registro com os
seguintes documentos, previstos na mencionada legislação: Condição/Documentação Observação Situação I- Declaração de não
exercerá a profissão durante o período de interrupção de registro. Parte integrante do item "Declarações" do protocolo. Atendido. II-
A comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste Conselho Regional,
conforme Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não possui ART´s registradas em seu nome na condição de "Aberta".
Atendido.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que o pleito de interrupção de registro do (a) profissional, Eng. Eletric. THALES RUANO BARROS DE SOUZA seja
INDEFERIDO, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do
CONFEA, uma vez que o mesmo desempenha profissão afeta ao Sistema Confea/Crea, o que o obriga, portanto, a continuar
registrado no órgão fiscalizador de exercício profissional (neste caso, o CREA-AM). Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 301/2025
Referência: 2704578/2024 - Auto: 76544/2024
Interessado: SPARTA 300 SPE S.A.

EMENTA: MULTA MANTIDA-FALATA DE REGISTRO PJ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sparta 300 Spe S.a., Considerando
que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado
ao Protocolo nº 2704578/2024, emitido em 16/12/2024. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 7), anexado por
maria.perpetuo em 17/04/2025 Folha 27/30 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM
Telefone: (92) 2125717 Site: www.crea-am.org.br Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o CREA-AM agiu
devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando,
adequadamente, a infração cometida e a penalidade estipulada. Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades. Considerando que
os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública. Considerando o art. 73 da Lei nº.
5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida: "Art. 73 - As multas são estipuladas em função
do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um CENTAVO:
(…)" Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1240/2023, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS "Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2024, constam na tabela abaixo e foram reajustados
a partir dos valores praticados no exercício 2023 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - no período de setembro de 2022 até março de 2023, correspondente a 3,127150%, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE". Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2704578/2024, emitido em 16/12/2024. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado
ao passo 7), anexado por maria.perpetuo em 17/04/2025 Folha 28/30 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 -
Manaus/AM Telefone: (92) 2125717 Site: www.crea-am.org.br Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado
das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores
de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano
ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A
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multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o
5.194, de 1966. Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado
ao Protocolo nº 2704578/2024, emitido em 16/12/2024. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 7), anexado por
maria.perpetuo em 17/04/2025 Folha 29/30 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM
Telefone: (92) 2125717 Site: www.crea-am.org.br § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do
Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. "Art. 44. A multa
não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais
justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res.
1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição
do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão
se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva,
caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos
atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do
Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas
na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos
fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta
de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades
às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação
do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de
novembro de 1999, que "Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta
e indireta, e dá outras providências": "Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e
indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou,
no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2704578/2024, emitido em 16/12/2024. Documento
do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 7), anexado por maria.perpetuo em 17/04/2025 Folha 30/30 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº.
174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 2125717 Site: www.crea-am.org.br Considerando que consta a seguinte
anotação no auto de infração, embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1240/2023 (e decisões anteriores, se for o caso),
"EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE: Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`. Multa de R$ 2.633,26"
Considerando que da Decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 76544/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica SPARTA 300 SPE S.A., CNPJ
35.577.677/0001-71, face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" (ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66),
devendo a autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização,
corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 302/2025
Referência: 2708269/2025 - Auto: 78063/2025
Interessado: B. M. J. COMERCIAL E SERVICOS LTDA

EMENTA: MULTA.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal B. M. J. Comercial E Servicos Ltda,
Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023,
conforme a seguir: Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas,
vinculado ao Protocolo nº 2708269/2025, emitido em 11/02/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 4), anexado por
anna.isabell em 21/03/2025 Folha 36/42 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM
Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea". "Art. 3º
Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade". "Art. 27. A ART
relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo
com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em
até 10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que
não esteja caracterizado o início da atividade". Aná considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela  MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 78063/2025, lavrado em desfavor
da Pessoa Jurídica B. M. J. COMERCIAL E SERVICOS LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - REF.: 2°
(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2021, celebrado em 11/12/2023, com o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
através da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da
lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77, sem prejuízo da
regularização do fato gerador, mediante o registro da ART do Termo Aditivo em questão. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 303/2025
Referência: 2711387/2025
Interessado: SISNERGY - SOLUÇÕES E SISTEMAS INTEGRADOS LTDA

EMENTA: Defere PROCESSO DEFERIDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sisnergy - Soluções E
Sistemas Integrados Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações,
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma
estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais,
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980,
determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação
àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual
"Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo
seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º, preveem: Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2711387/2025, emitido em 26/03/2025. Documento do Protocolo 5/5 (Vinculado
ao passo 3), anexado por anna.isabell em 24/04/2025 Folha 65/68 PROTOCOLO Nº 2711387/2025 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa
Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br "Artigo 3º: O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional." "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar
obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 9º O
requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica, registrado em órgão competente,
e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea, podendo estas serem substituídas por instrumento
consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável
técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para
cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo federal autorizando o
funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do arquivamento e da averbação do
instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa jurídica estrangeira." Considerando os
termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações
de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo,
os dispositivos legais a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja
manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de
exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local
das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n°
5.194, de 1966. (...) Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas,
vinculado ao Protocolo nº 2711387/2025, emitido em 26/03/2025. Documento do Protocolo 5/5 (Vinculado ao passo 3), anexado por
anna.isabell em 24/04/2025 Folha 66/68 PROTOCOLO Nº 2711387/2025 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro
- CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br § 3º No caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração." Considerando, por fim, os termos da Decisão
Normativa Nº 0117/2023 do CONFEA, que "Dispõe sobre a aplicação da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, e dá
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outras providências", conforme a seguir: "Art. 10. Não há restrição ao número de pessoas jurídicas pelas quais o profissional poderá
ser responsável técnico, nem ao número de pessoas jurídicas nas quais o profissional poderá compor o quadro técnico, cabendo ao
Crea a fiscalização da participação efetiva do profissional nas atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica. Art. 11. Para a
fiscalização da efetiva participação do profissional e a avaliação da responsabilidade profissional, o Crea deverá observar critérios
tais como: I - Disponibilidade de carga horária do profissional para exercer a responsabilidade técnica da pessoa jurídica; II - Grau de
complexidade e volume das atividades exercidas pela pessoa jurídica; III - Dispersão geográfica e capacidade para efetivo
acompanhamento das atividades de responsabilidade técnica; e IV - Análise quantitativa das ARTs e procedimentos qualitativos de
análise dos dados constantes nos campos da ART, conforme disciplina em Decisão Normativa específica. Parágrafo único. As
câmaras especializadas dos Regionais poderão estabelecer outros critérios de acordo com a especificidade das atividades
profissionais de cada modalidade relacionadas a responsabilidade técnica junto a pessoa jurídica". Considerando, por derradeiro, a
DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer
limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e
máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA
URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR
RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE
DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO
ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM,
CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO,
PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194,
DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sisnergy - Soluções
E Sistemas Integrados Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 304/2025
Referência: 2713113/2025
Interessado: MARCO ANTONIO LIMA SALES

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE EMISSÃO DE CERTIDAO ESPECIAL.-INDEFERIDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de certidão de atribuição Marco Antonio Lima Sales, No que diz
respeito à ATIVIDADE DE ELABORAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA, destaca-se a DECISÃO NORMATIVA Nº 070 (26/10/2001), que discrimina os profissionais
habilitados a exercer as atividades de projeto, instalação e manutenção de SPDA, cuja Ementa trata-se: "Dispõe sobre a fiscalização
dos serviços técnicos referentes aos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios)". Entretanto, a citada DN foi
ANULADA em virtude de decisão judicial transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança 2002.34.00.006739-4 (Ref.:
Ação Civil Pública movida pela Associação Brasileira de Engenheiros Civis (ABENC), reconhecida como representante da categoria
associada, Apelação Civil N. 2002.34.00.006739-4/DF). Obs.: As argumentações exposta pelo relator nos autos do Mandado de
Segurança supramencionado, que assim esclarece: "A atividade de engenharia está disciplinada pelo Decreto Federal 23.569/33,
cujo art. 28, alínea a, preconiza que o engenheiro civil possui competência e atribuições para exercer as funções de estudo, projeto,
direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares, sendo desta natureza a instalação de pára-
raios podendo ser executada pelo engenheiro civil" (grifei). E ainda enfatiza: "Entendo que a instalação de pára-raios é obra
complementar à construção de edifícios, podendo, portanto, ser executada pelo engenheiro civil"(grifei). Cabe destacar que o
Tribunal Regional Federal, da 1ª. Região não admitiu o recurso especial interposto pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CONFEA, contra acordão proferido pelo TRF da 1ª. Região, que manteve a sentença que concede segurança para
anular a Decisão Normativa 70/2001 do CONFEA. Após a analisar o mérito, a Turma do TRF confirmou que o Engenheiro Civil
possui atribuição para projetar e executar SPDA. Foi decidido pelo Colegiado a causa com base na competência e nas atribuições
do engenheiro civil, disciplinadas pelo Decreto Federal 23.569/33, do qual a Justiça Federal não admitiu o Recurso Especial,
interposto pelo CONFEA contra o acordão favorável a Engenharia Civil. A referida decisão foi em última instância, da qual não cabe
recurso. Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2713113/2025, emitido em 15/04/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 3), anexado por anna.isabell
em 24/04/2025 Folha 5/7 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site:
www.crea-am.org.br Por outro lado, s.m.j. entende-se que a referida Decisão Normativa foi anulada em decorrência do Mandado de
Segurança em questão, mas que, entretanto, podemos manter o mesmo entendimento com relação aos profissionais habilitados já
definidos no Normativo, para o desempenho de serviços técnicos referentes à SPDA (e citados no bojo da legislação), senão
vejamos: "DECISÃO NORMATIVA Nº 070, DE 26 DE OUTUBRO DE 2001. Dispõe sobre a fiscalização dos serviços técnicos
referentes aos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios). "Art. 1º As atividades de projeto, instalação e
manutenção, vistoria, laudo, perícia e parecer referentes a Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas-SPDA, deverão ser
executadas por pessoas físicas ou jurídicas devidamente registradas nos Creas. Parágrafo único. O projeto de SPDA envolve
levantamento das condições locais do solo, da estrutura a ser protegida e demais elementos sujeitos a sofrer os efeitos diretos e
indiretos de descargas atmosféricas, os cálculos de parâmetros elétricos para a sua execução, em especial para os sistemas de
aterramento e ligações eqüipotenciais, seleção e especificação de equipamentos e materiais, tudo em rigorosa obediência às
normas vigentes." Art. 2º As atividades discriminadas no caput do art. 1º, só poderão ser executadas sob a supervisão de
profissionais legalmente habilitados. Parágrafo único. Consideram-se habilitados a exercer as atividades de projeto, instalação e
manutenção de SPDA, os profissionais relacionados nos itens I a VII e as atividades de laudo, perícia e parecer os profissionais dos
itens I a VI: I - engenheiro eletricista; II - engenheiro de computação; III - engenheiro mecânico-eletricista; IV - engenheiro de
produção, modalidade eletricista; V - engenheiros de operação, modalidade eletricista; VI - tecnólogo na área de engenharia elétrica,
e VII - técnico industrial, modalidade eletrotécnica". Diante do exposto, em cumprimento ao determinado no Mandado de Segurança
exarado nos autos do Processo nº 2002.34.00.006739-4 (Ref.: Ação Civil Pública movida pela Associação Brasileira de Engenheiros
Civis (ABENC), reconhecida como representante da categoria associada, Apelação Civil N. 2002.34.00.006739-4/DF) e Decisão PL-
390/2021 do CREA-AM (proferida na 545ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM), ora são asseguradas ao Engenheiros Civis,
as atribuições para "ELABORAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)". Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
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Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2713113/2025, emitido em 15/04/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 3),
anexado por anna.isabell em 24/04/2025 Folha 6/7 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM
Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br Outrossim, cabe destacarmos outra vertente, senão vejamos: As diretrizes
impostas pela Resolução nº 1.073, de 2016, estabelecem em seu art. 7º: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida
pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular,
junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com
aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras
especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de
atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada
pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a
sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo
profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto
sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.". Assim, diante do estabelecido pela Resolução nº 1.073, de 2016, é
possível que um profissional não afeto à uma determinada área de conhecimento da Engenharia (neste caso, não pertencente à
Modalidade Eletricista) possa desempenhar suas atividades nesta área, desde que o profissional regido pelo Sistema Confea/Crea
comprove, por meio de seu currículo escolar, que cursou as disciplinas capazes de sedimentar os conhecimentos, ainda que sua
formação central não seja na área em questão. Complementarmente, salientamos que, para a ocorrência da situação acima descrita,
é necessária a realização de uma análise criteriosa do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso pela câmara especializada
pertinente à atribuição requerida (neste caso, da Engenharia Elétrica), a qual caberá decidir sobre a extensão de atribuição
profissional pleiteada. E o entendimento do Colegiado, à priori, é de que o profissional deve comprovar, perante o Conselho
Regional, que possui conhecimentos que permitem receber atribuições para essa atividade (inclusive a critério também da Câmara
Especializada de Engenharia Civil) e segundo as normas legais e regulamentares em vigor. A análise comparativa efetuada pelas
Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica dos CREAs consiste na verficação das disciplinas cursadas no Curso de Graduação
em ENGENHARIA CIVIL, comumente resultando na conclusão de que tais profissionais não agregam em seu Histórico Escolar de
Graduação o conjunto de disciplinas básicas e específicas que somam mais de 1.000 horas, com destaque para: Eletricidade
Aplicada, Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2713113/2025, emitido em 15/04/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 3), anexado por anna.isabell
em 24/04/2025 Folha 7/7 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site:
www.crea-am.org.br Circuitos Elétricos, Conversão de Energia, Eletromagnetismo, Eletrônica Analógica e Digital, Eletrônica de
Potência e Proteção de Circuitos Elétricos. Um outro entendimento é que o trânsito em julgado da sentença proferida no Mandado de
Segurança nº 2002.34.34.00.006739-4 não gerou direito subjetivo automático à obtenção de atribuições para atividades de SPDA,
devendo o Engenheiro Civil comprovar haver cursado disciplinas de caráter formativo (e não apenas informativo), com carga horária
e conteúdos suficientes para o desempenho das atividades relacionadas, abrangendo também disciplinas de caráter básico ou
genérico, que são requisitos essenciais para adquirir conhecimentos mais aprofundados ( ainda mais mediante à ressalva de que o
projeto de PDA envolve levantamento das condições locais de riscos, da resistividade elétrica do solo, da estrutura a ser protegida e
demais elementos sujeitos a sofrer os efeitos diretos e indiretos de descargas atmosféricas, cálculos de parâmetros elétricos para a
sua execução, em especial para os sistemas de aterramento elétrico e ligações equipotenciais, seleção e especificação de
equipamentos e materiais, sob rigorosa obediência às normas vigentes. E que, quando instalados de forma incorreta podem causar
acidentes, inclusive com vítimas fatais, e sérios danos a bens móveis e imóveis). Por fim, diante do exposto, ainda que pese a
vigência do Mandado de Segurança impetrado pela ABENC, cabe observância à Constituição Federal de 1988, especialmente em
seu Artigo 5º, inciso XIII, a qual preconiza ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, ATENDIDAS AS
QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS QUE A LEI ESTABELECER", bem como, aos termos da Resolução N° 1002/02 do CONFEA,
que "Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras
providências", como é de conhecimento, de fato e de direito, conforme as disposições a seguir: 6. DAS CONDUTAS VEDADAS. "Art.
10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: ... II - ante à profissão: a) aceitar trabalho, contrato, emprego,
função ou tarefa PARA OS QUAIS NÃO TENHA EFETIVA QUALIFICAÇÃO;" "Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido
pelo profissional que atente contra os princípios éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas
ou LESE DIREITOS RECONHECIDOS DE OUTREM."  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CERTIDÃO ESPECIAL DE SPDA ,DO
REQUERENTE ENG. CIVIL JADER L. BAVARESCO FILHO. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 305/2025
Referência: 2713627/2025
Interessado: LIDIANE VIEIRA GONCALVES

EMENTA: Indefere PROCESSO INDEFERIDO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de solicitação de certidão especial Lidiane Vieira Goncalves, Cuida-se o referido
Protocolo sobre uma consulta formalizada pelo Eng. Civ. JADER L. BAVARESCO FILHO, quanto às atribuições do Engenheiro Civil
para Elaboração de Projeto e Execução de serviços de SPDA. Passamos a instruí-lo, mediante às ordenações seguintes: No que diz
respeito à ATIVIDADE DE ELABORAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA, destaca-se a DECISÃO NORMATIVA Nº 070 (26/10/2001), que discrimina os profissionais
habilitados a exercer as atividades de projeto, instalação e manutenção de SPDA, cuja Ementa trata-se: "Dispõe sobre a fiscalização
dos serviços técnicos referentes aos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios)". Entretanto, a citada DN foi
ANULADA em virtude de decisão judicial transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança 2002.34.00.006739-4 (Ref.:
Ação Civil Pública movida pela Associação Brasileira de Engenheiros Civis (ABENC), reconhecida como representante da categoria
associada, Apelação Civil N. 2002.34.00.006739-4/DF). Obs.: As argumentações exposta pelo relator nos autos do Mandado de
Segurança supramencionado, que assim esclarece: "A atividade de engenharia está disciplinada pelo Decreto Federal 23.569/33,
cujo art. 28, alínea a, preconiza que o engenheiro civil possui competência e atribuições para exercer as funções de estudo, projeto,
direção, fiscalização e construção de edifícios com todas as suas obras complementares, sendo desta natureza a instalação de pára-
raios podendo ser executada pelo engenheiro civil" (grifei). E ainda enfatiza: "Entendo que a instalação de pára-raios é obra
complementar à construção de edifícios, podendo, portanto, ser executada pelo engenheiro civil"(grifei). Cabe destacar que o
Tribunal Regional Federal, da 1ª. Região não admitiu o recurso especial interposto pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CONFEA, contra acordão proferido pelo TRF da 1ª. Região, que manteve a sentença que concede segurança para
anular a Decisão Normativa 70/2001 do CONFEA. Após a analisar o mérito, a Turma do TRF confirmou que o Engenheiro Civil
possui atribuição para projetar e executar SPDA. Foi decidido pelo Colegiado a causa com base na competência e nas atribuições
do engenheiro civil, disciplinadas pelo Decreto Federal 23.569/33, do qual a Justiça Federal não admitiu o Recurso Especial,
interposto pelo CONFEA contra o acordão favorável a Engenharia Civil. A referida decisão foi em última instância, da qual não cabe
recurso. Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2713627/2025, emitido em 24/04/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 2), anexado por anna.isabell
em 24/04/2025 Folha 6/8 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site:
www.crea-am.org.br Por outro lado, s.m.j. entende-se que a referida Decisão Normativa foi anulada em decorrência do Mandado de
Segurança em questão, mas que, entretanto, podemos manter o mesmo entendimento com relação aos profissionais habilitados já
definidos no Normativo, para o desempenho de serviços técnicos referentes à SPDA (e citados no bojo da legislação), senão
vejamos: "DECISÃO NORMATIVA Nº 070, DE 26 DE OUTUBRO DE 2001. Dispõe sobre a fiscalização dos serviços técnicos
referentes aos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (pára-raios). "Art. 1º As atividades de projeto, instalação e
manutenção, vistoria, laudo, perícia e parecer referentes a Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas-SPDA, deverão ser
executadas por pessoas físicas ou jurídicas devidamente registradas nos Creas. Parágrafo único. O projeto de SPDA envolve
levantamento das condições locais do solo, da estrutura a ser protegida e demais elementos sujeitos a sofrer os efeitos diretos e
indiretos de descargas atmosféricas, os cálculos de parâmetros elétricos para a sua execução, em especial para os sistemas de
aterramento e ligações eqüipotenciais, seleção e especificação de equipamentos e materiais, tudo em rigorosa obediência às
normas vigentes." Art. 2º As atividades discriminadas no caput do art. 1º, só poderão ser executadas sob a supervisão de
profissionais legalmente habilitados. Parágrafo único. Consideram-se habilitados a exercer as atividades de projeto, instalação e
manutenção de SPDA, os profissionais relacionados nos itens I a VII e as atividades de laudo, perícia e parecer os profissionais dos
itens I a VI: I - engenheiro eletricista; II - engenheiro de computação; III - engenheiro mecânico-eletricista; IV - engenheiro de
produção, modalidade eletricista; V - engenheiros de operação, modalidade eletricista; VI - tecnólogo na área de engenharia elétrica,
e VII - técnico industrial, modalidade eletrotécnica". Diante do exposto, em cumprimento ao determinado no Mandado de Segurança
exarado nos autos do Processo nº 2002.34.00.006739-4 (Ref.: Ação Civil Pública movida pela Associação Brasileira de Engenheiros
Civis (ABENC), reconhecida como representante da categoria associada, Apelação Civil N. 2002.34.00.006739-4/DF) e Decisão PL-
390/2021 do CREA-AM (proferida na 545ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM), ora são asseguradas ao Engenheiros Civis,
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as atribuições para "ELABORAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)". Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2713627/2025, emitido em 24/04/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 2),
anexado por anna.isabell em 24/04/2025 Folha 7/8 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM
Telefone: (92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br Outrossim, cabe destacarmos outra vertente, senão vejamos: As diretrizes
impostas pela Resolução nº 1.073, de 2016, estabelecem em seu art. 7º: "Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida
pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular,
junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com
aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras
especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de
atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada
pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a
sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo
profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos stricto
sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.". Assim, diante do estabelecido pela Resolução nº 1.073, de 2016, é
possível que um profissional não afeto à uma determinada área de conhecimento da Engenharia (neste caso, não pertencente à
Modalidade Eletricista) possa desempenhar suas atividades nesta área, desde que o profissional regido pelo Sistema Confea/Crea
comprove, por meio de seu currículo escolar, que cursou as disciplinas capazes de sedimentar os conhecimentos, ainda que sua
formação central não seja na área em questão. Complementarmente, salientamos que, para a ocorrência da situação acima descrita,
é necessária a realização de uma análise criteriosa do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso pela câmara especializada
pertinente à atribuição requerida (neste caso, da Engenharia Elétrica), a qual caberá decidir sobre a extensão de atribuição
profissional pleiteada. E o entendimento do Colegiado, à priori, é de que o profissional deve comprovar, perante o Conselho
Regional, que possui conhecimentos que permitem receber atribuições para essa atividade (inclusive a critério também da Câmara
Especializada de Engenharia Civil) e segundo as normas legais e regulamentares em vigor. A análise comparativa efetuada pelas
Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica dos CREAs consiste na verficação das disciplinas cursadas no Curso de Graduação
em ENGENHARIA CIVIL, comumente resultando na conclusão de que tais profissionais não agregam em seu Histórico Escolar de
Graduação o conjunto de disciplinas básicas e específicas que somam mais de 1.000 horas, com destaque para: Eletricidade
Aplicada, Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2713627/2025, emitido em 24/04/2025. Documento do Protocolo 1/1 (Vinculado ao passo 2), anexado por anna.isabell
em 24/04/2025 Folha 8/8 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO AMAZONAS - CREA/AM Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone: (92) 21257171 Site:
www.crea-am.org.br Circuitos Elétricos, Conversão de Energia, Eletromagnetismo, Eletrônica Analógica e Digital, Eletrônica de
Potência e Proteção de Circuitos Elétricos. Um outro entendimento é que o trânsito em julgado da sentença proferida no Mandado de
Segurança nº 2002.34.34.00.006739-4 não gerou direito subjetivo automático à obtenção de atribuições para atividades de SPDA,
devendo o Engenheiro Civil comprovar haver cursado disciplinas de caráter formativo (e não apenas informativo), com carga horária
e conteúdos suficientes para o desempenho das atividades relacionadas, abrangendo também disciplinas de caráter básico ou
genérico, que são requisitos essenciais para adquirir conhecimentos mais aprofundados ( ainda mais mediante à ressalva de que o
projeto de PDA envolve levantamento das condições locais de riscos, da resistividade elétrica do solo, da estrutura a ser protegida e
demais elementos sujeitos a sofrer os efeitos diretos e indiretos de descargas atmosféricas, cálculos de parâmetros elétricos para a
sua execução, em especial para os sistemas de aterramento elétrico e ligações equipotenciais, seleção e especificação de
equipamentos e materiais, sob rigorosa obediência às normas vigentes. E que, quando instalados de forma incorreta podem causar
acidentes, inclusive com vítimas fatais, e sérios danos a bens móveis e imóveis). Por fim, diante do exposto, ainda que pese a
vigência do Mandado de Segurança impetrado pela ABENC, cabe observância à Constituição Federal de 1988, especialmente em
seu Artigo 5º, inciso XIII, a qual preconiza ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, ATENDIDAS AS
QUALIFICAÇÕES PROFISSIONAIS QUE A LEI ESTABELECER", bem como, aos termos da Resolução N° 1002/02 do CONFEA,
que "Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras
providências", como é de conhecimento, de fato e de direito, conforme as disposições a seguir: 6. DAS CONDUTAS VEDADAS. "Art.
10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: ... II - ante à profissão: a) aceitar trabalho, contrato, emprego,
função ou tarefa PARA OS QUAIS NÃO TENHA EFETIVA QUALIFICAÇÃO;" "Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido
pelo profissional que atente contra os princípios éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas
ou LESE DIREITOS RECONHECIDOS DE OUTREM." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO, devido a toda nova manifestaçaõ  do processo ,com
esclarecimentos suficientes que mais uma vez comprova que o pedido de certidão especial  exigida pelo corpo de bombeiros em
nome  da pessoa LIDIANE VIEIRA GONÇALVEZ nao se fundamenta , com varias razoes acima relatadas. Coordenou a reunião o(a)
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senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 306/2025
Referência: 2686501/2024
Interessado: D. C. A

EMENTA: Indefere Requerimento de Interrupção de registro profissional. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de interrupção de registro D. C. A, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da
Lei nº 5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito, encontra-se nas seguintes
condições: Condição (Res. 1007/03, Art. 30) Observação Situação I- Esteja em dia com as obrigações do Sistema Confea/Crea,
inclusive, aquelas referentes ao ano do requerimento (datado de 27/03/2024). O (A) profissional encontra-se em situação de
adimplência até o ano de 2023. - Obs. 1: A Decisão Nº: PL-2766/2012 do CONFEA esclarece "aos 27 (vinte e sete) Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontramse revogados
tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro
profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente". Atendido, com base na Decisão PL2776/20212 do
CONFEA. Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao
Protocolo nº 2686501/2024, emitido em 27/03/2024. Documento do Protocolo 4/4 (Vinculado ao passo 9), anexado por anna.isabell
em 28/04/2025.  II- Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo
seletivo tenha sido exigido título profissional da área abrangida pelo Sistema Confea/Crea. O (A) requerente declarou por escrito
enquadrar-se nesta afirmação, porém, apresentando cópia de sua CTPS Digital, comprovando possuir vínculo contratual (regime
CLT) com a empresa SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA, inicialmente no Cargo de
ELETRICISTA DE MANUTENCAO ELETROELETRONICA - Admissão em 17/07/2023 (Fls. 5 a 8). Não Atendido. III- Não conste
como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.º 5.194/66 e 6.496/77, em
tramitação no Sistema Confea/Crea. O (a) interessado (a) não dispõe de ação por infringência ao Código de Ética. Conforme
documentação comprobatória (Ficha de Registro do Profissional), não há nenhuma referência de situação irregular de Infração
perante este Conselho. Atendido. Considerando que o (a) profissional instruiu seu requerimento de Interrupção de Registro com os
seguintes documentos, previstos na mencionada legislação: Condição/Documentação Observação Situação I- Declaração de não
exercerá a profissão durante o período de interrupção de registro. Parte integrante do item "Declarações" do protocolo. Atendido. II-
A comprovação da baixa de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste Conselho Regional,
conforme Ficha de Registro Profissional. O(a) profissional não possui ART´s registradas em seu nome na condição de "Aberta".
Atendido. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do REQUERIMENTO de Interrupção de Registro profissional, no interesse do Eng. Eletric.
DIEGO CALDEIRA ANDRADE, pela ausência de elemento (s) documental (ais) que comprove (m) a situação atual do exercício da
profissão por parte do mesmo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 307/2025
Referência: 2707174/2025
Interessado: MWF DA SILVA

EMENTA: Defere Requerimento Interrupção de Registro Pessoa Jurídica. Deferimento

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Mwf Da Silva, Considerando que a alínea
"g" do art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços técnicos" como atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo. Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea
(Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências), em
suas disposições a seguir: "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição
onde possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica. Art.
25. A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a
pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa
jurídica requereu ou visou seu registro; e II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições. Este
documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº
2707174/2025, emitido em 27/01/2025. Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 5), anexado por anna.isabell em
27/02/2025 Folha 8/10 - III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis
técnicos e dos integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à
pessoa jurídica mesmo nos casos em que houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de
deferimento da interrupção de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de
cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu
registro desde que esteja em dia com suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do
pagamento da anuidade durante o período de interrupção do registro. Art. 35. Constatado, durante o período de interrupção do
registro ou após o seu cancelamento, a execução, pela pessoa jurídica, de atividades envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida pessoa jurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais cominações
legais aplicáveis". Considerando, por fim, a Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, a qual estabelece, em
seu art. 1º, inciso III, que "pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo
Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194,
de 1966". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de empresa do(a) interessado(a) Mwf Da Silva. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 308/2025
Referência: 2709444/2025 - Auto: 78579/2025
Interessado: GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA

EMENTA: Auto de Infração - Falta de registro de Pessoa Jurídica.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Geraforte Grupos Geradores Ltda, Considerando
que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando, complementarmente, a Resolução N. 218/73 do CONFEA - Discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em seu Arts. 8º, a saber: "Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do
artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos". "Art. 1º - Para efeito de fiscalização
do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em
nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 -
Estudo, planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência,
assessoria e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento,
laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise,
experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização,
mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e
serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 -
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem
e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico".
Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades voltadas à MODALIDADE ELETRICISTA (Engenharia
Elétrica, em se tratando de Grupo Gerador) e que, portanto, deve possuir registro no Crea-AM, por estar constituída e restar claro a
atuação em área (s) vinculada (s) ao Sistema CONFEA/CREA. Considerando, assim, que, segundo consta dos autos, o Crea-AM
agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando
adequadamente a infração cometida e a penalidade estipulada.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela  a MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 78579/2025, lavrado em
desfavor da pessoa jurídica "GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), com o pagamento da multa respectiva, corrigida na forma da
Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 309/2025
Referência: 2709956/2025 - Auto: 78748/2025
Interessado: PACIFIC ELETRONIC LTDA

EMENTA: Auto de Infração - Falta de registro de Pessoa Jurídica.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Pacific Eletronic Ltda, Considerando que o art. 59
da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que
se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". E o § 1º do Art. 14: "Art. 14. A pessoa jurídica registrada que pretenda executar
atividade na circunscrição de outro Crea fica obrigada a visar previamente o seu registro no Crea dessa circunscrição. § 1º O visto
será concedido apenas no caso em que atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias". Considerando o disposto no inciso III do
art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando, complementarmente, a Resolução N. 218/73 do CONFEA -
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em seu Arts. 9º, a saber:
"ARTIGO 9º - COMPETE AO ENGENHEIRO ELETRÔNICO OU AO ENGENHEIRO ELETRICISTA MODALIDADE ELETRÔNICA
OU AO ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de
medição e controle elétrico e eletrônico, seus serviços afins e correlatos." "Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício
profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio,
ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo,
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria
e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e
parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle
de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 13 -
Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação,
montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e
manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico". Considerando, por todo o exposto, que a
empresa desenvolve atividades voltadas à MODALIDADE ELETRICISTA (Engenharia Elétrica, em se tratando de instalação de
equipamentos para circuito de câmeras de monitoramento de imagens) e que, portanto, deve possuir registro no Crea-AM, por estar
constituída e restar claro a atuação em área (s) vinculada (s) ao Sistema CONFEA/CREA. Considerando, assim, que, segundo
consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da constatação de infração à
legislação vigente, capitulando adequadamente a infração cometida e a penalidade estipulada.  considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela  MANUTENÇÃO do Auto de Infração
nº 78748/2025, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "PACIFIC ELETRONIC LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO
- PESSOA JURÍDICA" (INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66),, com o pagamento da multa respectiva, corrigida na
forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2025 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 14/05/2025 das 17:00h às 19:00h
Decisão: CEEE 310/2025
Referência: 2712873/2025
Interessado: CONSORCIO HABITARE

EMENTA: Defere Consórcio Habitare , com solicitação de registro Junto ao CREA-AM.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no
uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 14 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Valmir Farias, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consorcio Habitare, Lei Federal nº.
5.194/66, artigos 59 e 60. Res. 1.121/19 do Confea Resolução 444/2000 do Confea, art. 1º "Os Consórcios de empresas constituídos
com a finalidade de participação em licitações no país, devem informar ao CREA da jurisdição da execução do empreendimento, sua
intenção de participar em licitação, juntando cópia os documentos de I a III."  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Consorcio Habitare. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de maio de 2025.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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